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Parecer no 28/2024

Na presente data, a Comissão de Justiça e Redação (CJ R) da Câmara Municipal de

Álvares Machado analisou o velo 1/2024, de autoria do Poder Executivo (prefeito

Roger Fernandes Gasques/PP), com a seguinte ementa: substitutivo - Veto parcial ao

PLO 12/24 da vereadora Estela do Escritório (PP). Deliberação: de forma unânime, os

membros da cJR acompanharam o parecer da Procuradoria Jurídica da câmara de

Álvares Machado, que é contrário às razões do veto. Portanto, a CJR manifesta-se

contrariamente ao Veto 112024.

Álvares Machado,2 de maio de 2024.
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PARECER N'2912024

PROCESSO; Prcieto de lei no I 32024

AUTORIA: Vereador Matquinho BozÓ

ÁSSUÍVÍO: DISPóE SOBREj disponibilizaçáo de equipamentos adaptados a

deficientes

DATA:03 de maio de 2024

RELAToRto:DELIBERARAMToDoSoSMEMBRoSFAVoRALMENTEA
PNOPOSTUNE PO/,s ATENDEM ÁOS ÁSPECTOS DE CONST'TUCIONALIDADE E

tieeuoeoe, coMo DEM2NSTRAD? No PAREâER Do PRocURADoR
LEGISLATIVO, AO QUAL FOI ACATADO POR IODOS'

DEClsÃO DA COITISSÃO PARECER FAVORÁVEL

E É

PRESIDENTE:CI to e o a omão-PV

RELATOR:José mos - PT

MEMBRO: Leni S S os Santos Ribeiro - PSDB

"DIGA DRoGAS ê PEDOFILIA'. DENI.iNCIf,!
TELEFONES: 19. t9O PLANTÔES 24 HS POR DIA

Observâçâo: A deiúncia pode s€r aflônima

LIDQ NA
SESSAO DE

07l'íAl0m2{ *

cÂrnlRn mrutctpll or
ÁLunnrs rilRcHanolse



cÂuene MUNICTPAL DE ÀLvÀRES MACHADo
copÍrssÃo DE JUSTIçA e neonçÃo

Púo lilítloÉw

PARECER NO 3Oi2O24

PROCESSO.' Proieto de lei no 1tr2024

ALITORIA: Vereador Cláudio Salomão

ASSUÂÍIO: D/SPÔE SOBRE; denomina academia para dosos no Jadim das Rosas

DATA:03 de maio de 2024

RELATORTO: DELTBERARAM IODOS OS MEMBROS FAVORALMENTE A
PROPOSITURA POIS ATENDE AOS ÁSPECIOS DE CONSTITUCIONALIDADE E
LEGALIDADE, COMO DEMONSTRADO NO PARECER DO PROCURADOR
LEGISLATIVO, AO QUALFOIACATADO POR TODOS.
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PARECER NO 3112024

PROCESSO.' Projeto de lei n" 162024

AUTORIA: Vereador João Sanchez

ÁSSU/VIO: DISPÔE SOARE' denomina via púbtica do Chácaras união

DATA: 03 de maio de 2024

RELATÓRIO: DELIBERARAM IODOS OS MEMBROS FAVORALMENTE A
PROPOSITURA POIS ATENDE AOS ÁSPECTOS DE CONSI/TUCIONALIDADE E
LEGALIDADE, COMO DEMONSTRADO NO PARECER DO PROCURADOR
LEGISLATIVO, AO QUAL FOI ACATADO POR TODOS.
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Parecer no 31-8/2024

Exposição: Na presente data, a Comissão de Justiça e Redação (CJR) da Câmara

r.auniciiar de Álvares Machado analisou o projeto de Lei 8/2024, de autoria do Poder

Executivo, com a seguinte ementa: Dispõe sobre apreensão, guarda e penalidades

impostasnoscasosdeanimaisdegrandeemédioportesoltosemviaselogradouros
públicos no Município de Álvares Machado e dá outras providências'

Decisão da comissão: De forma unânime, os membros da CJR acompanharam o

parecer da procuradoria Jurídica da câmara de Álvares Machado, que é favorável ao

projeto.Portanto,aCJRmanifesta-sefavoravelmenteaoProjetodetei3/2024'

Álvares Machado, 3 de maio de 2024.
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